BANCO DAYCOVAL S/A

SERVICOS ESSENCIAIS ( Nao Tarifados )

PESSOA NATURAL

(Conforme Resolugédo 3.919, de 25/11/2010 - artigo 22 - Banco Central do Brasil)

SERVICOS
1. CONTA DE DEPOSITOS A VISTA

1.1 - Fornecimento de cartdo com func¢do débito

Vigéncia: A partir de 01/03/2011
CANAIS DE ENTREGA

1.2 - Fornecimento de segunda via do cartdo referido no item 1.1, exceto
nos casos de pedidos de reposi¢do formulados pelo correntista
decorrentes de perda, roubo, furto, danificagcdo e outros motivos nao
imputaveis a instituicdo emitente

1.3 - Realizagdo de até quatro saques, por més, em guiché de caixa,
inclusive por meio de cheque ou de cheque avulso, ou em terminal de
autoatendimento

Presencial ou pessoal

Terminal de Auto-atendimento

1.4 - Realizagdo de até duas tranferéncias de recursos entre contas na
prépria instituicdo, por més, em guiché de caixa, em terminal de
autoatendimento e/ou pela internet

Presencial ou pessoal

Terminal de Auto-atendimento

Internet

1.5 - Fornecimento de até dois extratos, por més, contendo a
movimentacdo dos ultimos trinta dias por meio de guiché de caixa e/ou
de terminal de autoatendimento.

Presencial ou pessoal

Terminal de Auto-atendimento

1.6 - Realizagao de consultas mediante utilizagdo da Internet

Internet

1.7 - Fornecimento do extrato consolidado discriminando, més a més, os
valores cobrados no ano anterior

Presencial ou pessoal

Internet

1.8 - Compensacao de cheques

1.9 - Fornecimento de até dez folhas de cheques por més, desde que o
correntista relna os requisitos necessarios a ultilizagcdo de cheques, de
acordo com a regulamentag¢do em vigor e as condig¢es pactuadas

Presencial ou pessoal

1.10 - Prestacdo de qualquer servigo por meios eletronicos, no caso de
contas cujos contratos prevejam utilizar exclusivamente meios
eletrdénicos




